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para o exercício das referidas funções, conforme evidencia a respetiva 
nota curricular anexa à presente Deliberação:

Maria da Glória da Cunha Pimentel Vaz Tecedeiro, assistente técnica, 
no cargo de Chefe de Equipa de Processamento de Prestações com Acor-
dos Internacionais — Invalidez e Velhice 3, do Núcleo de Processamento 
de Prestações com Acordos Internacionais — Invalidez e Velhice, da 
Unidade de Processamento de Prestações com Acordos Internacionais, 
do Centro Nacional de Pensões.

A presente Deliberação produz efeitos a 11 de fevereiro de 2019.
7 de fevereiro de 2019. — Pelo Conselho Diretivo, o Presidente,  

Rui Fiolhais.

Nota Curricular
Maria da Glória da Cunha Pimentel Vaz Tecedeiro, tendo como habi-

litações literárias o 12.º ano do Ensino Secundário, possui a categoria de 
Assistente Técnica da carreira administrativa, do quadro de pessoal do 
Instituto da Segurança Social, I. P. — Centro Nacional de Pensões.

Em 01/07/1974, foi admitida na então Caixa Nacional de Pensões, 
onde exerceu, até 1996, funções de organização de processos na Unidade 
de Prestações de Invalidez e Velhice II (UPIV II); em 01/09/1996, na 
sequência da experiência profissional consolidada e da qualidade dos 
resultados alcançados, foi nomeada Conferente na anteriormente referida 
UPIV II; desde 06/12/2003 que exerce as funções de Chefe de Equipa 
no Núcleo de Prestações com Aplicação de Instrumentos Internacionais 
2 (NPAII 2) da Unidade de Prestações com Aplicações de Instrumentos 
Internacionais (UPAII) do ISS, I. P. — Centro Nacional de Pensões, onde 
alargou o seu âmbito de competências às relações de Segurança Social, 
em matéria de Pensões, a parte dos países aos quais Portugal se encontra 
vinculado por Instrumento Internacional Bilateral de Segurança Social, 
ou por Regulamento Comunitário, no que se refere à coordenação no 
âmbito da União Europeia.

Participa regularmente em Jornadas Informativas de Pensões, em 
Portugal e no estrangeiro.

É possuidora de formação profissional diversificada no âmbito das 
suas atribuições profissionais.
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 Deliberação (extrato) n.º 459/2019
O Conselho Diretivo delibera, nos termos e ao abrigo do disposto na 

alínea g), do n.º 1 do artigo 21.º da Lei n.º 3/2004, de 15 de janeiro e 
dos artigos 27.º e 31.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua versão 
atual, nomear, em regime de substituição, a seguinte trabalhadora do 
mapa de pessoal do ISS, I. P., que detém a competência técnica e aptidão 
para o exercício das referidas funções, conforme evidencia a respetiva 
nota curricular anexa à presente Deliberação:

Leonor de Jesus Sequeira Coutinho, assistente técnica, no cargo 
de Chefe de Equipa de Processamento de Prestações com Acordos 
Internacionais — Invalidez e Velhice 6, do Núcleo de Processamento 
de Prestações com Acordos Internacionais — Invalidez e Velhice, da 
Unidade de Processamento de Prestações com Acordos Internacionais, 
do Centro Nacional de Pensões.

A presente Deliberação produz efeitos a 11 de fevereiro de 2019.
7 de fevereiro de 2019. — Pelo Conselho Diretivo, o Presidente, 

Rui Fiolhais.

Nota Curricular
Leonor de Jesus Sequeira Coutinho, tendo habilitações literárias o 

12.º ano de escolaridade, com categoria e carreira de assistente técnico, 
do quadro de pessoal do Instituto da Segurança Social, I. P./Centro 
Nacional de Pensões.

Admitida no Centro Nacional de Pensões, em 01/08/2001, na Unidade 
de Processamento de Prestações com Acordos Internacionais Invalidez 
e Velhice como administrativa para desempenhar as funções de organi-
zadora de processos de benefícios de velhice e invalidez; nomeada em 
01/10/21014 para desempenhar funções de conferente de processos de 
benefícios de velhice e invalidez na mesma Unidade.
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do n.º 3 do artigo 60.º da Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro, e no uso 
dos poderes que me são conferidos pelo artigo 44.º do CPA, delego:

1 — Nos Diretores de Segurança Social e Diretores Adjuntos de 
Segurança Social, a competência para:

a) Relativamente aos trabalhadores afetos aos respetivos Serviços, 
homologar as avaliações de desempenho adequado e, após estas terem 
sido validadas e reconhecidas pelo Conselho Coordenador da Avaliação, 
as avaliações de desempenho relevante e desempenho inadequado.

2 — No Vice -Presidente e Vogais do Conselho Diretivo, a compe-
tência para:

a) Relativamente aos trabalhadores afetos aos Serviços dos respetivos 
pelouros, homologar as avaliações de desempenho adequado e, após estas 
terem sido validadas e reconhecidas pelo Conselho Coordenador da Ava-
liação, as avaliações de desempenho relevante e desempenho inadequado.

No que concerne aos trabalhadores avaliados diretamente pelos Di-
retores de Segurança Social e Diretores Adjuntos de Segurança Social 
a homologação das avaliações de desempenho relevante e desempenho 
inadequado, após validadas e reconhecidas pelo CCA, será feita exclu-
sivamente pelo dirigente máximo do serviço.

Independentemente dos Serviços aos quais os trabalhadores se encon-
trem afetos, a homologação das avaliações resultantes de desempenho ex-
celente, após terem sido reconhecidas pelo Conselho Coordenador da Ava-
liação (CCA), será feita exclusivamente pelo dirigente máximo do serviço.

O presente Despacho revoga o Despacho n.º 4674/2017, de 12 de 
abril, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 104/2017, de 30 
de maio.

A presente deliberação produz efeitos imediatos e, por força dela e 
do disposto no artigo 164.º do CPA, ficam desde já ratificados todos os 
atos no entretanto praticados pelos mencionados dirigentes no âmbito 
da aplicação da presente delegação de competências.

19 de março de 2019. — O Presidente do Conselho Diretivo, Rui 
Fiolhais.

312209595 

 PLANEAMENTO

Agência para o Desenvolvimento e Coesão, I. P.

Aviso n.º 7181/2019
Nos termos e para os efeitos do disposto na alínea b) do n.º 1 do 

artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, na 
sequência de procedimento concursal de regularização ao abrigo da 
Decreto -Lei n.º 34/2018, de 15 de maio, foram integrados em lugares 
do mapa de pessoal específico da Agência para o Desenvolvimento e 
Coesão, I. P., e celebrados os respetivos contratos de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, com efeitos a partir de 1 de abril de 
2019, com os trabalhadores abaixo indicados, que ficaram dispensados 
do período experimental:

Ricardo Jorge Correia Cardoso, carreira e categoria assistente opera-
cional 4.ª posição remuneratória, nível remuneratório 4;

Patrícia do Carmo Domingos Azevedo Alves, carreira e categoria 
assistente técnico 1.ª posição remuneratória, nível remuneratório 5;

Adosinda Maria da Costa Elisiário, carreira técnico superior, 2.ª po-
sição remuneratória, nível remuneratório 15;

Catarina Alexandra Martins Rodrigues, carreira técnico superior, 
2.ª posição remuneratória, nível remuneratório 15;

Ágata Luísa Andrade Tavares, carreira técnico superior, 2.ª posição 
remuneratória, nível remuneratório 15;

Agostinho André da Silva Teixeira, carreira técnico superior, 2.ª po-
sição remuneratória, nível remuneratório 15;

Ana Paula Campaniço Pite da Silva, carreira técnico superior, 2.ª po-
sição remuneratória, nível remuneratório 15;

Ana Rita Duarte Vacas, carreira técnico superior, 2.ª posição remu-
neratória, nível remuneratório 15;

Ana Rita Marques Marquito, carreira técnico superior, 2.ª posição 
remuneratória, nível remuneratório 15;

Ana Sofia de Santos e Sousa Coelho, carreira técnico superior, 2.ª po-
sição remuneratória, nível remuneratório 15;

Andreia Fernandes Ramos, carreira técnico superior, 2.ª posição re-
muneratória, nível remuneratório 15;

Bruno Félix Contente Gomes, carreira técnico superior, 2.ª posição 
remuneratória, nível remuneratório 15;

Carlos Miguel Pêgo Augusto, carreira técnico superior, 2.ª posição 
remuneratória, nível remuneratório 15;

 Despacho n.º 4284/2019
Ao abrigo das disposições conjugadas do artigo 44.º do Código de Pro-

cedimento Administrativo (CPA), do artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 
janeiro, alterada pelas Leis n.º 51/2005, de 30 de agosto, n.º 64 -A/2008, 
de 31 de dezembro, n.º 3 -B/2010, de 28 de abril, n.º 64/2011, de 22 de 
dezembro, n.º 67/2013, de 29 de agosto e n.º 128/2015, de 3 de setembro, 


